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1. Gostaria de saber qual o débito possuo com a Receita Estadual 
O contribuinte sabe o número do débito? Recebeu uma carta do Serasa ou Cartório? 

- Caso positivo, ver questões 2 (Serasa) ou 5 (Protesto/Cartório); 

- Caso negativo: 

 Se o contribuinte possui veículo, verificar débitos de IPVA: 

Obs.: O próprio contribuinte pode realizar os passos abaixo. Caso ele tenha dificuldade, 

pode o próprio atendente realizar a consulta. 

o Alternativa 1:  https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/DAT-GAU-EMI-DIV_1.aspx 

 Informar o CPF ou CNPJ; 

 Natureza dos débitos: IPVA 

 Informar código Renavam 

 Gerar a Guia de Arrecadação e encaminhar por e-mail ou celular ao 

contribuinte. 

 

o Alternativa 2: consulta pública de débitos IPVA RS em 

https://rmov.sefaz.rs.gov.br/apps/ipva/#/principal/tabs/consulta. 

 Informar a Placa eRenavam; 

https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/DAT-GAU-EMI-DIV_1.aspx
https://rmov.sefaz.rs.gov.br/apps/ipva/#/principal/tabs/consulta


 Verificar débitos de IPVA em “IPVA” ou “IPVA em Dívida Ativa”; 

havendo débitos, é possível gerar o PIX na própria página para 

pagamento. Se o contribuinte não tem pix e deseja Guia de 

Arrecadação, ver questão 3. 

 Informar se há débito de Taxa de Licenciamento, multas ou DPVAT. É 

possível gerar PIX para pagamento. Em caso de dúvidas, orientar o 

contribuinte a procurar o Detran 

(https://www.detran.rs.gov.br/inicial). 

 

 Para demais débitos ou outras dúvidas, o contribuinte deve entrar em contato com o 

Fale Conosco (ver item 7). 

 

Referência: Página da Receita Estadual -https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-

juridica/servicos?servico=1705 

 

2. Recebi um comunicado do Serasa e não sei qual o débito. 

Como consulto? 

É possível consultar o débito na página: https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/CBR-DEB-
CON-PUB.aspx 

- Preencher o campo CPF ou CNPJ ou CGC/TE (inscrição estadual); 

- Selecionar “Toda empresa”; 

- Informar o número do débito.O "Nº do Débito" é o número do Contrato disposto no 

Comunicado da SERASA, como pode ser verificado no exemplo abaixo; 

 

https://www.detran.rs.gov.br/inicial
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1705
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1705
https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/CBR-DEB-CON-PUB.aspx
https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/CBR-DEB-CON-PUB.aspx
https://atendimento.receita.rs.gov.br/upload/recortes/202205/16201904_3209_GDO.png


- Clicar em avançar 

 

- Informar ao contribuintea natureza do(s) débito(s), bem como o valor. 

- Informar:Para evitar a anotação na SERASA é necessário regularizar o débito em até 10 dias 
após recebimento da notificação. 

- Para gerar guia de pagamento, ver o próximo item. 

3. Já sei qual é o débito, como faço para pagar? 
 

Emitir a guia de arrecadação pelo link https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/DAT-GAU-EMI-
DIV_1.aspx. 

- Preencher o campo CPF ou CNPJ ou CGC/TE (inscrição estadual). 

- Selecionar “Toda empresa”. 

- Informar o número do débito. O "Nº do Débito" é o número do Contrato  disposto no 

Comunicado da SERASA, como pode ser verificado no exemplo abaixo. 

Obs.: Se o débito for de IPVA, é possível também selecionar “Natureza do Débito” 
IPVA e informar o Renavam, sem necessidade de se informar o nº do débito ou CDA. 

 

https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/DAT-GAU-EMI-DIV_1.aspx
https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/DAT-GAU-EMI-DIV_1.aspx


 

 

 
- Emitir a Guia de Pagamento 

- Encaminhar ao contribuinte por e-mail ou celular 

 

Página da Receita Estadual:https://atendimento.receita.rs.gov.br/anotacao-na-serasa 

 

4. Realizei o pagamento, em quanto tempo será dado a baixa no 

Serasa? 

A exclusão do nome no SERASA se dá automaticamente 05 dias úteis após o 
pagamento dos débitos. 

https://atendimento.receita.rs.gov.br/anotacao-na-serasa
https://atendimento.receita.rs.gov.br/upload/recortes/202205/16201904_3209_GDO.png
https://atendimento.receita.rs.gov.br/upload/recortes/202204/08194859_2258_GDO.png


 

5. Recebi intimação por cartório. Como saber qual débito está em 

Protesto? 

Acessar a página https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/DAT-GAU-EMI-DIV_1.aspx e 
preencheer as informações necessárias (CPF ou CNPJ e Nº CDA), conforme imagem 
abaixo. 

 

O "Nº CDA" pode ser encontrado na intimação (CertidãoDívida Ativa)enviada pelo 
Cartório de Protesto, conforme exemplo abaixo. 

https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/DAT-GAU-EMI-DIV_1.aspx


 

Obs.: Se o débito for de IPVA, é possível também selecionar “Natureza do Débito” 
IPVA e informar o Renavam, sem necessidade de se informar o nº do débito ou CDA. 

 

Além disso, a CDA com detalhamento do débito que a originou pode ser obtida junto 
ao tabelionato que efetuou a intimação. Na própria notificação consta o telefone do 
tabelionato para esclarecimento de dúvidas. 

Página da Receita Estadual:https://atendimento.receita.rs.gov.br/protesto 

6. Como realizar o pagamento de débito em protesto? 

São 2 as opções:  

 1ª Opção:Pagar o boleto do cartório (inclui tudo: DÉBITOS e TAXAS do 
CARTÓRIO). 

A primeira opção é pagar o boleto do tabelionato até a data do vencimento, nele já 
estão incluídos o valor do débito e o valor dos emolumentos, que são as taxas pelos 
serviços dos cartórios (tabelionatos). 

 2ª Opção:PAGAR OU PARCELAR NA RECEITA ESTADUAL E PAGAR TAXAS NO 
CARTÓRIO 

https://atendimento.receita.rs.gov.br/protesto
https://atendimento.receita.rs.gov.br/upload/recortes/202204/08181457_2225_GDO.png


 

A segunda opção é pagar ou parcelar o débito pelo meios tradicionais, porém, 

para retirar o protesto, o contribuinte terá ainda que pagar as custas do 
Protesto diretamente no cartório (tabelionato). 

Atenção:caso o contribuinte não pague também as taxas do protesto no 
Tabelionato, a Certidão de Dívida Ativa permanecerá protestada mesmo 

com a quitação ou parcelamento do débito. 

 

PAGAMENTO: 

Para IPVA, pague diretamente no bancos ou por PIX. 

Para demais débitos, é possível pagar via GA (Guia de Arrecadação), porém a 
Guia somente pode ser gerada e paga após o prazo de vencimento no 
boleto do tabelionato. Para Geração de GA, clique aqui. 

PARCELAMENTO: 

Parcele aqui, utilizando o número da CDA como demonstrado nas imagens 
acima e selecionando os programas de parcelamento “Administrativo Regra 
Geral” ou “IPVA – Administrativo Geral” no caso de IPVA. 

Em caso de IPVA, também é possível parcelar o IPVA diretamente no 
bancos ou por PIX. 

Para a retirada do protesto o devedor deverá quitar os emolumentos 

(taxas) e demais custas diretamente no Tabelionato, a partir das 16hs do 
dia seguinte ao do pagamento integral ou da primeira parcela do 
parcelamento. 

 

7. Abrir uma demanda para o cidadão 

O próprio cidadão deve abrir suas demandas no Fale Conosco 
(https://atendimento.receita.rs.gov.br/faleconosco), podendo inclusive anexar 
documentos. Caso ele tenha dificuldades e peça para o próprio atendente abrir a 
demanda, seguir os passos: 

- Acessar o Fale Conosco (https://atendimento.receita.rs.gov.br/faleconosco) 

- Selecionar o assunto desejado. No caso específico, será “CADIN / PROTESTO / 
SERASA”. 

https://atendimento.receita.rs.gov.br/pagamento-direto-nos-bancos
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-fisica/servicos?servico=2010
https://www.sefaz.rs.gov.br/DAT/DAT-GAU-EMI-DIV_1.aspx?cpf_fis=&cnpj_empresa=&cgcte_empresa=&ipva=
https://www.sefaz.rs.gov.br/cobranca/parcelamento/indexpublicogeral
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pagamento-direto-nos-bancos
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pagamento-direto-nos-bancos
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-fisica/servicos?servico=2010
https://atendimento.receita.rs.gov.br/faleconosco
https://atendimento.receita.rs.gov.br/faleconosco


 

- Preencher o formulário com os dados do cidadão. 

- Clicar em enviar. 

- Informar ao cidadão que ele receberá o número do protocolo por e-mail. A resposta 
será encaminhada ao e-mail do cidadão, no prazo de 3 dias úteis. 

- Ressaltar que é importante verificar a caixa de spam/lixo eletrônico. 
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